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Dispõe sobre oficialização e deno 

minação de via pública no Bairro 

do Parque Industrial. 

O Prefeito Municipal de São Josê dos Campos, 

no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos XVIII e XIX 

do artigo 39, do Decreto-Lei Comp lementar n9 9 f de 31 de dezerr~bro de 1969 f 

e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 015193/85-5, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica oficiali zada e denominada a 

seguinte via pfiblica situada no loteamento Jardim Petr6polis, no Bairro 

do Parque Industrial, nesta c idade : 

- RUA ELIO DEL CHIARO a antiga rua 4 em tod a sua extensão, que in i 

ciando- se na Rua José Cobra prolonga-se atê a 

Rua Itabaiana. 

Artigo 29 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua p ublicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municip a l Campos, 
17 de fevereiro de 1986 . 

Jurai.cos 

Regis t rado e publicado no Setor de Forma1iz~ 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Juridicos, aos ·qezessete dias do mês 

de fevereiro d0 ano de mi l novecentos e oitenta 
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